CIRCULAR     025/10 31/05/2010
Prezado Associado,                            
 
Segue, para seu conhecimento e análise, texto integral da Solução de Consulta 245 de 18.12.07 da Divisão de Tributação - DISIT da 10ª Região Fiscal – Porto Alegre - RS, da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
EMENTA: RECONDICIONAMENTO DE PNEUS. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Às atividades de recapagem, recauchutagem e recondicionamento de pneus usados realizadas por encomenda aplica-se o percentual de presunção de lucro de 32%, para determinação da base de cálculo do IRPJ, quando houver preponderância do custo dos insumos fornecidos pelo encomendante sobre o custo total dos insumos utilizados no bem produzido por encomenda. Diversamente, estão essas atividades sujeitas ao percentual de presunção de 8% quando o custo dos insumos fornecidos pelo encomendante não for preponderante, comparado com o custo total dos insumos utilizados no bem produzido por encomenda. 
 
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: RECONDICIONEMENTO DE PNEUS. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Às atividades de recapagem, recauchutagem e recondicionamento de pneus usados realizadas por encomenda aplica-se o percentual de presunção de lucro de 32%, para determinação da base de cálculo da CSLL, quando houver preponderância do custo dos insumos fornecidos pelo encomendante sobre o custo total dos insumos utilizados no bem produzido por encomenda. Diversamente, estão essas atividades sujeitas ao percentual de presunção de 12% quando o custo dos insumos fornecidos pelo encomendante não for preponderante, comparado com o custo total dos insumos utilizados no bem produzido por encomenda.
Atenciosamente,
Ademar Araújo Queiroz do Valle
Diretor Executivo
 
ABR - Associação Brasileira do Segmento de Reforma de Pneus
